
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 
ESTADO DA PARAÍBA 

CNPJ n2.08.876.104/0001-76 

CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO N2  tW2020 

CONTRATO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 
MÉDICO PLANTONISTA QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PASSAGEM E POR OUTRO 
LADO A Sr(a) THIAGO DANTAS MARTINS. 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE PASSAGEM, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n2. 08.876.104/0001-76, com sede a Rua do Comércio, 
Bairro Centro, representada neste ato pelo Chefe do Poder Executivo Municipal o Sr. 
Prefeito Constitucional MAGNO SILVA MARTINS, residente e domiciliado na cidade 
de Passagem - PB doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro 
lado a Sr.(a). THIAGO DANTAS MARTINS, brasileiro(a), Médico, com o CPF n2. 

100.142.774-25 e o RG nQ. 3.830371, com domicilio no Centro, Rua Major Saturnino 
Rodrigues dos Santos, no 466, na cidade de Pombal-PB, doravante simplesmente 
denominado de CONTRATADA, resolvem, com fundamento no art. 37, IX, da constituição 
federal e a da Lei Municipal n2. 286/2011, firmar contrato, por tempo determinado, de 
prestação de serviços sob regime especial de direito administrativo, para atendimento a 
situação temporária de excepcional interesse público. 

Conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula primeira: O presente contrato reger-se-á pelas disposições do artigo 37, IX, da 
Constituição Federal e o art. 2, VIII, Lei Municipal n. 286/2011. 

Cláusula segunda: é objeto do presente contrato a prestação de serviços 
pela contratada na função de MEDICO, a serem realizado no Posto Médico do município de 
Passagem - PB, no combate e prevenção a PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - 
COVID-19. 

Cláusula terceira: o presente contrato terá o prazo de 02 (dois) meses, contando tal prazo 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, através de 
termo aditivo ao contrato. 

Cláusula quarta: pela prestação do serviço ora ajustado, fará jus a contratada à percepção 
de R$ 900,00 (Novecentos reais), por plantão, desconto referente a INSS já é pago em outro 
município, conforme declaração. 

Cláusula quinta: a administração pública poderá, a qualquer tempo, no curso do presente 
contrato, modificar a jornada de trabalho pactuada, podendo, inclusive, estabelecer turnos 
de revezamento, de modo que melhor sejam atendidas as necessidades do serviço. 
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THIAGO 

Cláusula sexta: o (a) contratado (a) prestará serviços no Posto de Saúde destinado ao 
combate e prevenção a PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, órgão 
vinculado à Secretaria de Saúde, deste município, podendo, contudo, a critério da 
administração pública, ser remanejado para qualquer unidade da estrutura do órgão 
contratante, desde que seja mantido o objeto do contrato. 

Cláusula sétima: é vedado, em qualquer hipótese, o desvio de função. 

Cláusula oitava: poderá a administração pública, desde que assim justifique o serviço 
público e cessada a necessidade do serviço ora contratado, rescindir, a qualquer tempo, o 
presente contrato, sem que isto importe em direito a indenização a qualquer título 
ao contratado. 

Cláusula nona: as despesas do presente contrato correrão por conta de dotação 
orçamentária específica do município, oriundo do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIO (FPM), FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (RECURSOS DO SUS) E DO FUNDO DE 
COMBATE E PREVENÇÃO A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19. 

Cláusula décima: as partes elegem o foro de Patos - PB, como o único competente para 
dirimir conflitos decorrentes do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem. 

Passagem - PB,  QLde 	-,y'.LO. 	de 2020. 
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PREFEITU' UNICIPAL DE PASSAGEM 

MA  NO SILVA MARTINS 
Prefeito Constitucional 

CONTRATANTE 

ANTAS MARTINS 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 	  CPF- 

	

2- 	  CPF- 	



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 - Centro —CNPJ 08.883.96910001-60 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins de direito, que revendo os arquivos desta 
PREFEITURA, consta que o servidor THIAGO DANTAS MARTINS, Matrícula: 
202099, CPF: 100.142.774-25, RG: 3.830.371, Trabalha nesta Prefeitura no Cargo de 
MEDICO CLINICO GERAL, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, com exercício 
no PSF DO DISTRITO DE PALMEIRA. Declaro ainda, que as contribuições 
previdenciárias do mesmo são descontadas devidamente em contracheque e são 
vertidas a favor do RGPS, pois o município não dispõe de RPPS. 
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DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS 
VANESSA KERCIA OLIVEIRA DE ARAÚJO 

Imaculada-PB, 17 de Junho de 2020. 

Prefeitura Municipal da Imaculada, Rua Antonio Caetano, 92— Centro —CNPJ 08.883.969/0001-60 


